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A Pró-reitoria de Sustentabilidade e Integração Social (PROSIS), no uso de suas atribuições 

estatutárias, resolve: tornar pública a retificação do item 14.1 do Capítulo 14, e incluir o item 14.2  

referente ao Edital PROSIS nº 19/2019, que dispõe sobre o Cronograma, que passa ter a seguinte 

redação: 

 

14. CRONOGRAMA 

14.1. A execução do presente edital deverá ocorrer conforme o cronograma apresentado na Tabela 2. 
 

Tabela 2. Cronograma executivo 
 

AÇÃO PERÍODO 

Divulgação do resultado provisório 07 de outubro de 2019 

Prazo para solicitação de reconsideração no módulo de 

Extensão do SIGAA De 08 a 09 de outubro de 

2019 

Resultado de reconsideração 18 de outubro de 2019 

Resultado final 18 de outubro de 2019 

Prazo para o/a coordenador/a do projeto aprovado confirmar a 

execução no módulo de Extensão do SIGAA 
 
21 a 22 de outubro de 2019 

Prazo para o/a discente se cadastrar no SIGAA em 

“OPORTUNIDADES DE BOLSA” Até 23 de outubro de 2019 

Prazo para o/a coordenador/a do projeto aprovado cadastrar 

o(s) plano(s) de trabalho 24 a 28 de outubro de 2019 

Data limite para o/a discente encaminhar a documentação 

solicitada no item 10.2.1 do edital 23 de outubro de 2019 

Prazo para execução da proposta 
01 de novembro de 2019 a 30 

de junho de 2020 

Prazo para cadastro do relatório final da atividade no Módulo 

de Extensão do SIGAA Até 31 de julho de 2020 

 

14.2. As propostas aprovadas com bolsa e que forem canceladas pelo/a proponente ou que não 

encaminharem a documentação solicitada dentro do prazo estipulado no cronograma deste edital 

serão substituídas pelas demais propostas aprovadas não contempladas com bolsa, obedecendo-se a 

ordem decrescente de classificação de nota e respeitando-se a nota mínima para classificação (seis), 

por campus. 

Itabuna, 23 de setembro de 2019. 
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